
Requerimento Nº 1797/2026

Súmula: Requeiro ao Governo Municipal, na pessoa do 

Prefeito Marcos Ferreira Godoy, informações 

detalhadas acerca da empresa responsável pela coleta 

de lixo no Município de Itapevi – S.P., bem como sobre 

os contratos, custos, forma de execução e destinação 

dos resíduos coletados.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 

seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que 

solicite ao Órgão Municipal competente, informações detalhadas acerca da empresa contratada 

para prestação dos serviços de coleta de lixo no Município de Itapevi.

Diante disso, solicita-se que o Poder Executivo informe:

1. Qual a empresa atualmente responsável pela coleta de lixo no município; 

2. Número do contrato vigente, modalidade da contratação e prazo de vigência; 

3. Valor total do contrato e valor mensal pago à empresa; 

4. Quantidade de toneladas de lixo coletadas mensalmente no município; 

5. Valor pago por tonelada de lixo coletada; 

6. Forma utilizada para aferição e controle da pesagem dos resíduos; 

7. Local de destinação final dos resíduos coletados; 

8. Se há separação entre lixo comum, reciclável, hospitalar e entulho; R
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9. Quantidade de caminhões e equipes utilizadas na operação; 

10. Cronograma e frequência da coleta por bairros; 

11. Se existem fiscais ou servidores responsáveis pela fiscalização da execução contratual; 

12. Se houve aplicação de multas, notificações ou penalidades à empresa nos últimos anos; 

13. Cópia dos relatórios de fiscalização e medição dos serviços realizados; 

14. Se existe programa municipal de incentivo à reciclagem vinculado ao contrato; 

15. Informações sobre eventuais reajustes contratuais realizados; 

16. Se houve contratação emergencial ou aditivos no contrato vigente; 

17. Demais informações pertinentes à execução dos serviços de coleta de resíduos sólidos no 

município.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

A coleta de lixo é um dos serviços públicos essenciais de maior impacto direto na 
saúde pública, no meio ambiente e na qualidade de vida da população, exigindo 
acompanhamento constante quanto à eficiência da prestação do serviço e à correta aplicação dos 
recursos públicos.

Considerando os elevados custos normalmente envolvidos nos contratos de coleta e 
destinação de resíduos sólidos urbanos, torna-se fundamental que o Poder Legislativo exerça sua 
função constitucional de fiscalização, conforme previsto no artigo 31 da Constituição Federal.

Além disso, os princípios da legalidade, publicidade, moralidade e eficiência, 
previstos no artigo 37 da Constituição Federal, impõem à Administração Pública o dever de 
garantir transparência quanto aos contratos administrativos, valores pagos e execução dos 
serviços públicos.
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A obtenção dessas informações permitirá melhor acompanhamento da execução 
contratual, da destinação dos resíduos, dos valores pagos por tonelada coletada e da eficiência do 
sistema de coleta atualmente utilizado no município.

Dessa forma, o presente requerimento busca garantir transparência, controle social 
e fiscalização adequada da prestação de um serviço essencial à população de Itapevi.

Certo da relevância desta solicitação, conto com o apoio dos nobres pares e com a 
atenção do Poder Executivo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 08 de maio de 2026.

Donizetti Dias Carvalho

Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8XB6JE7592M99V97, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8XB6-JE75-92M9-9V97

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

17
97

/2
02

6 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
8/

05
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
10

56
/2

02
6 

- 
08

/0
5/

20
26

 1
7:

31
 -

 . 
P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 8

X
B

6-
JE

75
-9

2M
9-

9V
97

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8XB6JE7592M99V97
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 8XB6JE7592M99V97
		2026-05-08T17:31:54-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




